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O MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES, com sede à Rua Pedro Deps, nº 09, Centro, Muniz 

Freire (ES), CNJP sob nº 27.165.687/0001-71, representado pelo Senhor Exm.º Sr. GESI 

ANTONIO DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, portador do CPF nº , residente 

em Muniz Freire (ES), CEP 29.380-000, neste ato denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MGP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.417.814/0001-09, neste ato denominada simplesmente 

CONTRATADA, com sede à Rod. BR 262 – KM 51, s/nº, Pavmto. 01, Barra do Rio Fundo, 

Marechal Floriano-ES, CEP: 29.255-000, telefone (27) 3288-2649, e-mail: 

mgpconstrucoes@gmail.com , representada pelo Sr. MARTIM MIGUEL TRARBACH, 

inscrito no CPF nº 981.198.777-72, tendo em vista julgamento referente a 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2025, devidamente homologada pelo Sr. Prefeito 

Municipal, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/2021, que regerá pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO: 

Cláusula Primeira:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM, 

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE MURO, NA RUA LINO RIBEIRO SOARES, 

conforme especificações e condições constantes no Processo 000881/2025 e demais 

condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo 1º - O recurso para quitação do presente contrato tem como fonte os recursos 

da Dotação Orçamentária abaixo discriminada: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

TRANSPORTES 

Programa de Trabalho: 070001.1545100072.033 

Elemento de Despesa: 44905100000 

Fonte: 150000000000   Ficha: 246            

Recurso Financeiro: Recurso Ordinário. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

Cláusula Segunda - O prazo para a execução da obra será de 12 (doze) meses, a contar 

da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Muniz Freire podendo ser 

prorrogado de acordo com a vontade das partes. 

Cláusula Terceira - A vigência do presente contrato será a partir de sua assinatura, com 

término em 15 de dezembro de 2026 ou se o Termo de Recebimento Definitivo da Obra 

ocorrer primeiro.  

Cláusula Quarta - Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço 

unitário, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro elaborado pela CONTRATADA 
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conforme anexo ao presente contrato. 

Cláusula Quinta - Em hipótese alguma os trabalhos poderão ser paralisados ou ser 

alterado o Cronograma Físico-Financeiro, ou haver desistência de cumprir o CONTRATO, 

ou o início da execução dos trabalhos, em razão da não aprovação da subcontratação 

pretendida. 

Cláusula Sexta - A subcontratação total ou parcial, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste contrato, enseja a perda do direito de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Muniz Freire ou, se já assinado o contrato, sua rescisão, de pleno 

direito. 

 

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Cláusula Sétima - Pela execução das obras/serviços contratados a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, em moeda corrente, o valor total de R$ 1.199.900,00 (um 

milhão, cento e noventa e nove mil e novecentos reais) 

b) a) Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da medição 

devidamente assinada pelo engenheiro da empresa de engenharia contratada pela 

Prefeitura Municipal de Muniz Freire - ES, e de acordo com a Planilha Orçamentária anexa 

ao presente contrato, e Nota Fiscal devidamente liquidada pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTES e pelo fiscal nomeado e indicado 

na Décima Sexta do presente CONTRATO. 

b) TODOS OS PAGAMENTOS ESTÃO CONDICIONADOS, CASO HAJA, AO REPASSE 

DOS RECURSOS REFERENTES AO CONTRATO DE REPASSE CELEBRADO. 

Parágrafo 1º - Nos preços contratados estão incluídos: 

a)  Fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras/serviços objeto do Contrato; 

b)  Ferramentas, equipamentos normais e especiais, combustíveis, lubrificantes, 

transportes e fretes, prêmios de seguro, taxas de água e luz, inscrição junto ao CREA e 

prefeitura, taxas diversas, impostos, emolumentos e quaisquer outras despesas que se 

fizerem indispensáveis à perfeita execução das obras e serviços contratados; 

c)  Mão-de-obra, inclusive horas extras de profissionais, diárias, transporte local; 

d)  Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

e)  Despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; 

f) Quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, componentes da Taxa de Bonificação 

e Despesas Indiretas (BDI), impostos, enfim, todos os componentes de custo dos serviços, 

inclusive lucro, necessários à perfeita execução do objeto do Contrato, até o recebimento 

definitivo das obras. 

Parágrafo 2º - O Preço global estabelecido nesta Cláusula foi determinado de acordo com 

as Planilhas Orçamentárias integrantes do presente Contrato e do Edital de licitação. Se 

durante a execução das obras for comprovada a necessidade de modificação nos projetos, 

resultando em alteração das quantidades de serviços estabelecidas na Planilha 

Orçamentária, ou ainda estabelecidos novos preços unitários de comum acordo entre as 
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partes, o Preço Global estabelecido poderá ser alterado, mediante aditivo contratual. 

Cláusula Oitava - Os pagamentos devidos à Contratada, em decorrência do presente 

Contrato, serão efetuados mediante crédito em conta bancária. 

Parágrafo 1º - O pagamento da primeira medição só será efetuado se a CONTRATADA 

tiver apresentado a matrícula da obra no INSS, Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) e CND'S de todos os Tributos Municipais, Estaduais e Federais devidamente em dia. 

Parágrafo 2º - As medições serão efetuadas de acordo com o avanço físico real dos 

serviços, devendo estar de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pela 

contratada e aprovado pela Prefeitura Municipal. 

Parágrafo 3º - A cada 30 (trinta) dias, a Contratada fará a emissão da fatura dos serviços 

realizados, aceitos e verificados quanto ao cumprimento do cronograma físico-financeiro, 

pela Fiscalização, que terá 05 (cinco) dias úteis para aprová-la. 

Cláusula Nona - Após a aceitação da medição pela Fiscalização da Prefeitura Municipal 

de Muniz Freire, a Contratada apresentará à Prefeitura Municipal, as faturas 

correspondentes, respectivamente, do valor total dos serviços. 

Parágrafo 1º - No caso da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, encontrar 

erros na medição efetuada pela Contratada, esta medição poderá ser devolvida, pela 

Fiscalização, à Contratada para reapresentação da medição. 

Parágrafo 2º - Os pagamentos referentes à execução da obra serão efetuados com base 

nas medições realizadas, obedecendo sempre o Cronograma Físico - Financeiro. 

Parágrafo 3º - Todas as parcelas de pagamentos só serão liberadas após apresentação 

das CND´S de todos os Tributos Municipais, Estaduais e Federais em dia. 

Parágrafo 4º - A Prefeitura Municipal poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no 

todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) A não execução ou execução defeituosa das obras, serviços e instalações; 

b) Existência de qualquer débito para com a Municipalidade. 

Parágrafo 5º - Pagamento de 10% no final da obra ficará condicionado ao termo 

provisório e/ou definitivo da obra; 

 

REAJUSTAMENTO 

Cláusula Décima - Os preços propostos poderão ser reajustados conforme item 14.5 do 

edital de Concorrência Pública nº 009/2025. 

Parágrafo 1º - Os preços propostos, quando possível, poderão ser reajustados de 

conformidade com as normas vigentes, desde a data do orçamento, obedecendo-se ao 

disposto no Item 14.6 do Edital. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em 

planilhas referenciais elaboradas no mês 06/2025 – SINAPI. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo 2º - Os reajustamentos de preços estarão, ainda, sujeitos a leis 

complementares, Medidas Provisórias e Decretos que venham a regulamentar novos 

procedimentos em função das medidas econômicas de interesse do País, do Estado do 

Espírito Santo e do Município. 

Parágrafo 3º - O pedido de reajuste contratual deverá ser realizado pela empresa 

contratada, após doze meses do orçamento estimado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE-ES 
Secretaria Municipal de Administração 

Gestão de Contratos 

 

Parágrafo 4º - Ultrapassado 60 (sessenta) dias após o período de doze meses, sem o 

devido requerimento da empresa, tal direito será considerado precluso, não sendo possível 

sua concessão retroativa. 

Parágrafo 5º - A fórmula para o cálculo do reajustamento é a seguinte: 

R = V x (In – Io ÷ Io) 

Onde: R = Valor do Reajustamento; 

V = Valor da parcela a ser reajustada; 

In = Índice Nacional de Custo da Construção (Coluna 35 – Edificação – FGV) relativo 

ao mês anterior ao da concessão do reajustamento. 

lo = Índice Nacional de Custo da Construção (Coluna 35 – Edificação – FGV) relativo 

ao mês anterior ao orçamento estimado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula Décima Primeira - São obrigações da CONTRATADA: 

a)  Cumprir fielmente este ajuste, iniciando sua execução a partir do recebimento da Ordem 

de Serviço, e observados todos os prazos fixados no Cronograma Físico-Financeiro, de 

modo que, no prazo estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA, as obras e os serviços sejam 

entregues inteiramente concluídos, acabados e em perfeitas condições de uso, sob sua 

inteira e exclusiva responsabilidade; 

b) Observar, na execução do objeto do presente ajuste, que se fará conforme as 

Especificações Técnicas constantes dos anexos do Edital, todas as normas técnicas 

constantes à respectiva execução, todas as leis, regulamentos, inclusive os de segurança 

pública, normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

c) Adotar todas as providências necessárias ao licenciamento da obra no órgão 

competente de Licenciamento e Fiscalização, bem como ao fornecimento, se for o caso, 

de placas exigidas pelos órgãos competentes, responsabilizando-se pelas despesas de 

confecção e colocação no canteiro de obras, em local determinado pela FISCALIZAÇÃO; 

d) Efetuar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) da 

jurisdição a devida "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)", indicando o(s) 

profissional(is) responsável(is) pela obra, devendo o comprovante ser apresentado à 

CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do 

CONTRATO; 

e) Efetuar a matrícula individual da obra no competente órgão da Previdência Social 

devendo apresentar a CONTRATANTE o documento comprobatório respectivo, até 30 

(trinta) dias corridos após a assinatura do CONTRATO; 

f) Fornecer e utilizar, na execução das obras e dos serviços, equipamentos e 

ferramentas adequados, transportes de materiais, mão-de-obra com equipamentos de 

segurança e materiais indicados na planilha orçamentária ou similares, estes desde que 

submetidos à prévia aprovação formal pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE; 

g) Substituir imediatamente empregados quando, durante a execução das obras, dos 

serviços objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE, mediante comunicação escrita, 

apontar conduta nociva ou inépcia dos mesmos; 

h) Cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas 

decorrentes de acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outras em decorrência de 

sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade da CONTRATANTE; 
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i) Exibir os documentos comprobatórios de estar sendo satisfatórios todos os 

encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais, relativos à folha de 

pagamento, em decorrência de sua condição de empregadora; 

j) Remover, periodicamente, sob sua exclusiva responsabilidade, o entulho resultante 

da execução da obra, observado as condições que atendam as exigências dos órgãos 

competentes; 

k) Executar canteiro de obras, com previsão de espaço para a FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE, bem como as instalações provisórias e eventuais de água, luz, força e 

telefone, dos transportes para fora e dentro do canteiro de obras, inclusive o 

estabelecimento e manutenção dos meios de transportes para atender as necessidades 

dos serviços; 

l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, 

na execução das obras e dos serviços contratados; 

m) Pagar quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à CONTRATANTE, por 

autoridade competente, em decorrência da inobservância, por parte do seu pessoal e de 

suas subcontratadas, de leis, decretos, regulamentos ou posturas; 

n) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados por seus empregados, 

representantes ou subcontratados, no local das obras; 

o) Em todos os pedidos de medição a empresa deverá anexar fotos da obra; 

Cláusula Décima Segunda - Na hipótese de verificação, pela CONTRATADA, da 

necessidade de acréscimo dos serviços contratados, deverá ser submetido, formalmente, 

à prévia aprovação da CONTRATANTE, orçamento referente às alterações, com base nos 

preços unitários cotados ou, se inexistentes estes, com base nos preços praticados no 

mercado naquele momento. 

Cláusula Décima Terceira - manter, por conta e risco a garantia de conservação pelo 

prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, as obras ou instalações em perfeitas condições 

de conservação e funcionamento, contados a partir da aceitação provisória, exceto nos 

casos em que os danos ocorridos sejam comprovadamente praticados por terceiros. 

 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Cláusula Décima Quarta - São de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Quaisquer acidentes na execução das obras, compreendendo, entre outros, os 

relacionados às redes de serviço público exceto aqueles que decorrerem de caso fortuito 

ou força maior; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

segurança do trabalho e, quando da ocorrência de acidentes do trabalho forem vítimas 

seus empregados, na execução das obras objeto deste CONTRATO ou em conexão com 

eles, ainda que verificadas nestas dependências da CONTRATANTE; 

c) A qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de 

sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, desfazer segmentos realizados indevidamente e 

executá-los novamente, caso não aceitos pela FISCALIZAÇÃO, sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

d) Eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por 

ineficiência, negligência ou irregularidades cometidas na execução das obras contratadas, 

ficando desde já obrigada a providenciar a respectiva reparação, utilizando materiais e 
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equipamentos idênticos aos porventura avariados, sem ônus para a CONTRATANTE; 

e) Indenizar a CONTRATANTE no caso de subtração de seus bens ou valores, bem 

como divulgação de informações relacionadas com as obras contratadas, sem autorização 

da CONTRATANTE, quando tais atos forem praticados por prepostos ou seus empregados 

ou de empresas subcontratadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades de multa, 

suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE e de proposição da 

aplicação da penalidade de inidoneidade; 

f) A presença da fiscalização não implica na diminuição da responsabilidade da 

CONTRATADA, que é integral para a obra, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

g) Os ensaios, testes e demais provas, bem como as exigidas pela Fiscalização e 

normas técnicas oficiais para a boa execução da obra, correrão por conta da 

CONTRATADA; 

h) Facilitar por todos os meios os trabalhos da Fiscalização, mantendo, inclusive no 

canteiro de obras, em lugar adequado e em perfeita ordem, uma cópia completa de todos 

os projetos, detalhes e especificações, ordem de serviço e livro de ocorrências (diário de 

obras); 

i) Efetuar a limpeza periódica da obra e remoção dos entulhos, tanto no interior da 

mesma, quanto no canteiro de serviços; 

j) Encaminhar, semanalmente, uma cópia do diário de obras à CONTRATANTE; 

k) Se, por desventura, a obra for paralisada, deverá a CONTRATADA apresentar os 

motivos por escrito à CONTRATANTE. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cláusula Décima Quinta - São obrigações da Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 h.1) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

FISCALIZAÇÃO 

Cláusula Décima Sexta - No curso da execução das obras e serviços contratados e 

quando de sua entrega, caberá à CONTRATANTE, por meio do fiscal nomeado, o direito 

de fiscalizar o cumprimento da execução do objeto, conforme as especificações exigidas, 

com vistas ao recebimento a contento do objeto deste ajuste, sem prejuízo da fiscalização 

exercida pela CONTRATADA. 

Parágrafo 1º - Fica nomeado fiscal deste contrato o(a) Sr Guilherme Oliveira Ferreira – 

Matrícula nº 000398. 

Suplente – Oséas Aleixo Barbosa – Matrícula 004015. 

. 

Cláusula Décima Sétima - Para efeito do disposto na cláusula anterior, a CONTRATADA 

registrará no livro "Diário de Obras" as deficiências porventura existentes na execução das 

obras, devendo a CONTRATADA providenciar a imediata correção das irregularidades 

apontadas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e que estão 

previstas. 

Parágrafo 1º - Devem ser anotados pela CONTRATADA no "Diário de Obras": 

a) Informações sobre o prazo da obra, destacando: 

   I - prazo contratual; 

   II - atrasos verificados; 

   III - prazo efetivamente decorrido; 

   IV - prazo faltante para o término da obra; 

b) A ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao 

andamento da obra e eventualmente, as paralisações ocorridas, que deverão ser indicadas 

em termos percentuais e avaliadas em conjunto com a FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE; 

c) As consultas à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE e as respostas à sua indicação; 

d) As datas de início e término real das atividades constantes do Cronograma 

aprovado, bem como as atividades em andamento, indicando, em qualquer caso, somente 

o número da atividade; 

e) Os acidentes de trabalho ocorridos durante a execução da obra; 

f) Outros fatos que a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro. 

Cláusula Décima Oitava -  A medição terá um prazo de 15 dias para análise por parte da 

engenharia do Município. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

Cláusula Décima Nona- Concluída de acordo com as cláusulas e especificações deste 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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contrato, a obra será recebida provisoriamente, até 15 (quinze) dias corridos após a 

comunicação por escrito da CONTRATADA, desde que confirmado, pela FISCALIZAÇÃO 

da CONTRATANTE, o cumprimento de todas as obrigações contratuais e que se encontra 

pronta para ser entregue. 

Cláusula Vigésima - Após o recebimento provisório da obra, inicia-se o período de 

observação, de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados do primeiro dia útil 

subseqüente à assinatura do Termo de Recebimento Provisório. 

Parágrafo 1º - Caso no decorrer do prazo de observação sejam verificados defeitos, falhas 

ou imperfeições, o responsável pelo acompanhamento do CONTRATO solicitará à 

CONTRATADA, por escrito, a respectiva correção.  

a) Na eventualidade de constatação de defeitos, falhas ou imperfeições aparentes no 

serviço executado, não será lavrado o "Termo de Recebimento Provisório" enquanto tais 

defeitos, falhas ou imperfeições não forem sanados. 

Parágrafo 2º - Caso tenham sido corrigidos os defeitos, as falhas ou imperfeições 

detectadas durante o período de observação resultando a verificação do cumprimento total 

e perfeito do objeto, na forma das especificações e nos termos deste CONTRATO, será 

firmado o "Termo de Recebimento Provisório", em 2 (duas) vias, por representantes da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

Parágrafo 3º - O recebimento definitivo será efetuado por Comissão, devendo o 

responsável pelo acompanhamento do CONTRATO dar conhecimento, por escrito, à 

CONTRATADA, do nome dos respectivos membros, bem como dia e hora marcados para 

o recebimento definitivo, para efeito de acompanhamento. 

Cláusula Vigésima Primeira - A efetivação do recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade civil e a ética profissional da CONTRATADA pela correção e 

qualidade técnica dos serviços executados, nos limites legais estabelecidos. 

 

DA GARANTIA 

Cláusula Vigésima Segunda - O Contratado se obriga a proceder à prestação de garantia 

de 5% (cinco por cento) do valor contratado, na forma do artigo 96 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em qualquer uma das modalidades, no prazo de 05 (cinco) dias uteis 

contadas da assinatura deste Contrato. A garantia prestada será restituída ou liberada após 

a aceitação definitiva da obra, e quando em dinheiro atualizada monetariamente, mediante 

requerimento da contratada. 

 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Cláusula Vigésima Terceira - Este CONTRATO poderá ser alterado: 

Parágrafo 1º - unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Muniz Freire: 

a) Quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa do objeto, observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do CONTRATO. 

Parágrafo 2º - por acordo entre as partes: 

a) Para substituição da modalidade de garantia inicialmente apresentada; 

b) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição, 
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modificações nos projetos executivos ou de circunstância supervenientes, devidamente 

justificadas e aceitas pela CONTRATANTE. 

Cláusula Vigésima Quarta - Os tributos ou encargos legais que venham a ser criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 

após a apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. Neste caso a 

alteração contratual se dará mediante formalização por Termo Aditivo ao CONTRATO. 

Parágrafo Único – Em caso de necessidade de aditivo para contratação de serviços não 

constantes da planilha contratual, o BDI e os Encargos Sociais a serem utilizados nas 

composições serão aqueles adotados no orçamento da administração anexo ao edital. 

 

RESCISÃO 

Cláusula Vigésima Quinta - A não execução total ou parcial deste ajuste ensejará a sua 

rescisão, de pleno direito, a qualquer momento, independentemente de interpelação ou 

notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer 

reclamação ou indenização, nos casos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, desde 

que imputada à culpa à CONTRATADA. 

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cláusula Vigésima Sexta - Os atos praticados pela CONTRATADA, contrários à execução 

satisfatória deste CONTRATO sujeita-a as sanções de advertências, multa, suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ 

FREIRE e declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

de acordo com o estabelecido nos artigos 156 e ss da Lei Federal nº 14.133/2021, cabendo 

sempre vista do processo, defesa prévia e recurso nos termos do seu artigo 165. 

 

ADVERTÊNCIA 

Cláusula Vigésima Sétima - A aplicação da finalidade de advertência pode ser efetuada, 

nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente que acarretem prejuízos 

para a CONTRANTE, independentemente da aplicação de multa moratória ou multa por 

inexecução contratual; 

b) execução insatisfatória ou inexecução dos serviços ou fornecimentos contratados, 

desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão 

temporária ou declaração de inidoneidade; 

c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 

dos serviços da CONTRATADA, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções 

de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

MULTA 

Cláusula Vigésima Oitava - A CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA multa 

moratória, compensatória ou por inexecução contratual. 

Parágrafo 1º - O contratado não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizada pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos 

efetivamente verificados sem culpa da CONTRATADA de acréscimos ou modificações no 

objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal. 
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Parágrafo 2º - A multa moratória será cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do 

objeto ou de prazos estipulados para compromissos assumidos, tais como na entrega de 

materiais e relatórios ou informações ou na conclusão de etapas ou da totalidade dos 

serviços contratados. 

Parágrafo 3º - A multa moratória será de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) por 

dia consecutivo de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da nota fiscal, ou da 

fatura correspondente à etapa do Cronograma Físico-Financeiro em que tiver ocorrido o 

atraso. 

Parágrafo 4º - A multa por inexecução contratual pode ser aplicada no percentual de 5% 

(cinco por cento) pela rescisão do CONTRATO por culpa do contratado, sendo calculada 

sobre o valor global do CONTRATO, qualquer que seja ele. 

 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CONTRATAR COM A CONTRATANTE 

Cláusula Vigésima Nona - A suspensão do direito de licitar e contratar com a 

CONTRATANTE poderá ser aplicada aos inadimplentes culposos que prejudicarem a 

execução do avençado neste CONTRATO, por fatos graves. 

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Cláusula Trigésima - A declaração será proposta pela CONTRATANTE a UNIÃO (CGU), 

nos casos de obra com repasse Federal, se constatada má-fé, ação maliciosa e 

premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, ou evidenciada de atuação com interesses 

escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CONTRATANTE ou aplicações 

sucessivas de outras sanções administrativas, anteriormente. 

 

RECURSOS DOS ATOS DA APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

Cláusula Trigésima Primeira - Da aplicação das sanções de advertência, multa e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRANTE caberá recurso no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento 

da comunicação da aplicação da sanção. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Trigésima Segunda - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este 

CONTRATO para qualquer operação financeira. 

Cláusula Trigésima Terceira - A CONTRATANTE poderá, se julgar necessário, introduzir 

modificações nos projetos e nas especificações do objeto do CONTRATO, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos, mesmo que elas possam implicar acréscimo ou 

redução do volume das obras, respeitando o limite permitido por lei. 

Cláusula Trigésima Quarta - Ocorrendo à hipótese prevista na CLÁUSULA ANTERIOR, 

a CONTRATADA submeterá formalmente a previa aprovação da CONTRATANTE 

orçamento referente às alterações, contemplando eventuais reduções ou ampliações no 

objeto do CONTRATO, com base nos preços unitários cotados em sua proposta, 

apresentada na licitação ou, se inexistentes estes, nos preços praticados no mercado 

naquele momento. 

Cláusula Trigésima Quinta - As obras e serviços contratados deverão ser executados de 
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acordo com a programação elaborada pela CONTRATADA e previamente aprovada pela 

CONTRATANTE. 

Cláusula Trigésima Sexta - No caso de haver divergências entre o presente CONTRATO 

e o Edital, o Edital será soberano.  

Cláusula Trigésima Sétima - No caso de haver divergências entre o Edital e o TERMO 

DE REFERÊNCIA, o TERMO DE REFERÊNCIA será soberano. 

Cláusula Trigésima Oitava – Os casos omissos serão decididos pelo contratante segundo 

as disposições continuas na Lei 14.133/21 e demais normas aplicáveis. 

Cláusula Trigésima Nona – Incubirá a contratante providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Fica estabelecido que o Foro para dirimir dúvidas relativas ao presente CONTRATO 

é o da Comarca de Muniz Freire – ES.  

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma.  

 

Muniz Freire - ES, 15 de dezembro 2025.  

 

 

 

MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE - ES 

GESI ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

CONTRATANTE 

 

 

 

MGP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

 CNPJ sob o nº 09.417.814/0001-09 

CONTRATADA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Contrato Nº 000090/2025

Empresa:  M G P CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

CNPJ:  09.417.814/0001-09

Endereço:  RODOVIA BR 262, sn - BARRA DO RIO FUNDO - MARECHAL FLORIANO - ES - CEP: 29255000

Concorrência Eletrônica Nº 000009/2025

Processo: 000881 / 2025

Anexo A

Código Especificação Valor TotalQtde UnitárioUnidadeLoteItem

Secretaria:

Local:

00000003 - SECRETARIA DE OBRAS, SERV. URBANOS E TRANSPORTES

00000548 - SECRETARIA DE OBRAS

Dotação: 00268-150000000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES - 070001.1545100073.072.44905100000.150000000000

Marca

006309 CANTEIRO DE OBRAS 2.024,961,00 2.024,960SERV00001001

005245 ADMINISTRAÇAO LOCAL 11.522,191,00 11.522,190SERV00001002

005171 REDE DE DRENAGEM 629.447,001,00 629.447,000SERV00001003

006435 SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 10.795,701,00 10.795,700SERV00001004

005173 PAVIMENTAÇÃO 404.343,781,00 404.343,780SERV00001005

006311 SINALIZAÇAO DE SEGURANÇA 10.591,001,00 10.591,000SERV00001006

002762 LIMPEZA 5.420,101,00 5.420,100SERV00001007

006438 MURO DE GABIAO 125.755,271,00 125.755,270SERV00001008

Total da Secretaria: 1.199.900,00

Total Geral: 1.199.900,00
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